
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

OFÍCIO N.° 72/2023/GP-CMX 
Xinguara, 23 de outubro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
Moacir Pires de Faria 
Prefeito Municipal 
Rua Petrônio Portela, s/n°, Centro 

CEP.68.555-000 Xinguara/PA 

Assunto: Encaminha Relatório Final de Projeto de Lei tramitado nas sessões 
extraordinárias do mês de outubro e a respectiva ata de aprovação. 

Senhor Prefeito, 

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho, Relatório Final do Projeto 

de Lei n° 37/2023, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a efetuar permuta de bens imóveis e dá outras 
providências" e cópia da Ata da 50 Sessão Extraordinária no qual foi tramitado e 
aprovado. 

Atenciosamente, 

Ada arinho da Silva 

Presidente 

Praça Vitória Regia, s/n°, Centro — CEP.: 68.555-000. Fone: (94) 3426-4077. Xinguara / Pará 
Site: www.camaraxinguara.pa.gov.br 
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ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA 

ASSESORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO 

RELATÓRIO FINAL 

PROCESSO N°: 66/2023 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n° 37/2023, de autoria do Poder Executivo, que: 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar permuta de bens imóveis 

e dá outras providências". 

18/10/2023 — Recebido e autuado no Assessoramento Superior Legislativo da 

Câmara Municipal e encaminhado ao Presidente da Câmara Municipal segundo 

determina o Art. 122 do Regimento Interno. 

18/10/2023 — Despachado para a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal para 

a devida análise e emissão do respectivo parecer. 

21/10/2023 — Leitura do Projeto na 47a Sessão Extraordinária, do 2° Período 
Legislativo, da 3a Sessão Anual, da 10a Legislatura da Câmara Municipal de 
Xinguara, onde foi entregue para Comissão Permanente de Legislação, Justiça e 
Redação Final; Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos e Comissão 
Permanente de Terras, Obras, Serviços e Bens Públicos para emissão de parecer. 

21/10/2023 — Emissão de Parecer favorável da Comissão Pemianente de 

Legislação, Justiça e Redação Final; Comissão Permanente de Finanças e 

Orçamentos e Comissão Permanente de Terras, Obras, Serviços e Bens Públicos 

o qual foi lido na 48a Sessão Extraordinária e, após ser lido, discutido e votado, 

foi aprovado por unanimidade. 

21/10/2023 — Discutido, para primeira votação, o Projeto de Lei, na 49a Sessão 

Extraordinária, o qual, após ser discutido, foi votado e aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. 

21/10/2023 — Discutido, para segunda e última votação, o Projeto de Lei, na 50' 

Sessão Extraordinária, o qual, após ser discutido, foi votado e aprovado por 

unanimidade pelo Plenário. 

RELATÓRIO FINAL - PL N2 37/2023 



ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA 

ASSESORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO 
23/10/2023 - Confeccionado este Relatório Final e encaminhado ao Chefe do 

Poder Legislativo, para que sejam adotadas as providências julgadas cabíveis. 

Câmara Municipal de Xinguara, 23 de outubro de 2023. 

ADAIR MAIINHO DA SILVA 
P esidente 

RELATÓRIO FINAL - PL N2 37/2023 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1234/2023 XINGUARA-PA, 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR PERMUTA DE BENS IMÓVEIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar permuta de bens imóveis 

conforme disposto nos artigos seguintes. 

Art. 2° O Município receberá dos senhores, Eloizio Mendonça Mota, inscrito no 

CPF n° 227.629.492-20, proprietário dos lotes n° 02, 03, 12 e 13, Edelzito 

Mendonça Mota, inscrito no CPF n° 319.432.091-20, proprietário dos lotes 04, 

05, 06, 07 e 7-A, Elton Roberto da Mota, inscrito no CPF n° 195.647.751-91, 

proprietário dos lotes 08, 09, 10 e 11, os terrenos que estão constituído pelos 

lotes 02 ao 14, da quadra 40, setor ltamaraty II, situado nas Ruas 10, 11, 

Guajajaras e Gorotire, nesta cidade e comarca de Xinguara-Pa., com os limites 

e confrontações seguintes: AO NORTE limita-se com o lote 15 e a Rua 11, 

medindo 30,00m (trinta metros) e 70,00 (setenta metros), AO LESTE limita-se 

com a Rua Guajajaras, medindo 80,00m (oitenta metros), AO SUL limita-se com 

a Rua 10, medindo 100,00m (cem metros), e A OESTE limita-se com a Rua 

Gorotire e o lote 15 ao 18 e o 01, medindo 14,90m (catorze metros e noventa 

centímetros) e 65,10m (sessenta e cinco metros e dez centímetros), na cidade 

de Xinguara-PA, os terrenos urbanos totalizam uma área de 6.048,47m2 (seis mil 

quarenta e oito metros e quarenta e sete decímetros quadrados) e perímetro de 

360,00m (trezentos e sessenta metros) avaliados em R$ 868.734,72 (oitocentos 

e sessenta e oito mil, setecentos e trinta e quatro reais e setenta e dois centavos), 

conforme avaliação em anexo, realizada pelo Servidor Municipal, Nivaldo de 

Souza Sobrinho, nomeado pelo Decreto n°088/2021. 

Art. 3° O Município, por sua vez, para concretização da permuta entregará ao 

senhor, Eloizio Mendonça Mota, inscrito no CPF n° 227.629.492-20, um terreno 

urbano denominado de lote 02, da quadra 35-B, setor 'piranga, situado Av. dos 

Palácio Municipal Alderina Ribeiro Botelho Campeio - Rua Marechal Cordeiro de Farias. Praça 
Vitória Régia s/n, Centro. CEP 68.555.010, Xinguara Fone: (94) 3426-4384 — E-mail: 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

GABINETE DO PREFEITO 

Ipês equina com a Avenida E, com os seguintes limites e confrontações: AO 

NORTE limita-se com Av. E, medindo 50,79m (cinquenta metros e setenta e 

nove centímetros) AO LESTE limita-se com o Lote 03, medindo 48,05m 

(quarenta e oito metros e cinco centímetros), AO SUL limita-se com o Lote 01, 

medindo 53,29m (cinquenta e três metros e vinte e nove centímetros), A OESTE 

limita-se com Frente para a Av. dos Ipês, medindo 45,60m (quarenta e cinco 

metros e sessenta centímetros), contendo uma chanfra de 3,54m (três metros e 

cinquenta e quatro centímetros), perfazendo uma área de 2.557,77m2 (dois mil 

quinhentos e cinquenta e sete metros e setenta e sete decímetros quadrados) e 

perímetro de 201,26m (duzentos e um metros e vinte e seis centímetros), para o 

senhor, Edelzito Mendonça Mota, inscrito no CPF n° 319.432.091-20, será 

entregue um terreno urbano denominado de lote 03, da quadra 35-B, setor 

Ipiranga, situado Av. dos Ipês, com os seguintes limites e confrontações: AO 

NORTE limita-se com Av. E, medindo 41,21m (quarenta e um metros e vinte e 

um centímetros), contendo uma chanfra de 3,54m (três metros e cinquenta e 

quatro centímetros), AO LESTE limita-se com a Rua Conquista, medindo 32,36m 

(trinta e dois metros e trinta e seis centímetros), e com o lote 04, medindo 

13,17m(treze metros e dezessete centímetros), AO SUL limita-se com os lotes 

01 e 04, medindo 16,96m (dezesseis metros e noventa e seis centímetros) e 

26,75m(vinte e seis metros e setenta e cinco centímetros), E A OESTE limita-se 

com o lote 02, medindo 48,05m (quarenta e oito metros e cinco centímetros), 

perfazendo uma área de 1.744,36m2 (um mil, setecentos e quarenta e quatro 

metros e trinta e seis decímetros quadrados) e perímetro de 201,26m (duzentos 

e um metros e vinte e seis centímetros); e para o senhor, Elton Roberto da 

Mota, inscrito no CPF n° 195.647.751-91, será entregue um terreno urbano 

denominado de lote 04, da quadra 35-B, setor !piranga, situado Rua Chipre, com 

os seguintes limites e confrontações: AO NORTE limita-se com o Lote 03, 

medindo 26,75m (vinte e seis metros e setenta e cinco centímetros) AO LESTE 

limita-se com a Rua Conquista, medindo 62,89m (sessenta e dois metros e 

oitenta e nove centímetros), AO SUL limita-se com a Rua Chipre, medindo 

24,25m (vinte e quatro metros e vinte e cinco centímetros), e mais chanfro de 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

GABINETE DO PREFEITO 

3,54m (três metros e cinquenta e quatro centímetros), A OESTE limita-se com a 

Área institucional e Lote 01, medindo 95,25m (noventa e cinco metros e vinte e 

cinco centímetros), e com o lote 03 medindo 13,17m (treze metros e dezessete 

centímetros), perfazendo uma área de 1,746,85m2 (um mil, setecentos e 

quarenta e seis metros e oitenta e cinco decímetros quadrados) e perímetro de 

182,84m (cento e oitenta e dois metros e oitenta e quatro centímetros). Os 

terrenos totalizam uma área de 6.048,98 (seis mil quarenta e oito metros e 

noventa e oito decímetros quadrados), avaliados em R$ 1.112.590,08 (um 

milhão cento e doze mil quinhentos e noventa reais e oito centavos), conforme 

avaliação em anexo, realizada pelo Servidor Municipal, Nivaldo de Souza 

Sobrinho, nomeado pelo Decreto n° 088/2021. 

Art. 40 A transferência do imóvel de propriedade do Município para o permutante, 

através de Escritura Pública, somente ocorrerá quando concluída a 

regularização do loteamento da área descrita no artigo 2° e quando realizada 

administrativamente a Demarcação do imóvel descrito no artigo 3°. 

Art. 5° Cada permutante será responsável pelo pagamento de sua parte das 

despesas decorrentes da permuta. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Xinguara, Estado do Pará, 

24 de outubro de 2023. 

rtieVac.,. MO 

Eu MARIA LÚCIA A. A. OUVEIRA, senivpr 

efetiva Decreto N°. 565f2003, certco que 

expediente acima foi publicado no murai da 

Prefe"itura Muinicipai de Xinguara no dia: 

Data: 
Por ser verdade, firrno o prf,:. _nte • 

DE FARIA 
ítor1/Iunicipal 
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